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 Suprima-se no caput do artigo 1º do Projeto de Lei nº 7.188/2002 a seguinte expressão: 
 

  “ e subseqüentes “ 
 
  

 
JUSTIFICATIVA. 

 
 Achamos temerário que o atual governo possa interferir na administração financeira do País 
nos exercícios  subseqüentes a 2003. Acreditamos que se deva deixar o novo governo eleito decidir 
sobre a necessidade dessa desvinculação ocorrer, de acordo com a sua política econômica, nos 
futuros exercícios.   
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